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No dia 24 de novembro, em so-
lenidade realizada na Câmara dos
Deputados, em Brasília, foi instala-
da a Frente Parlamentar das Pro-
fissões Regulamentadas. Fruto da
articulação do Fórum dos Conselhos
Federais das Profissões Regulamen-
tadas (que representa mais de 7
milhões de profissionais registra-
dos), a Frente tem como coordena-
dores os Deputados Federais Paulo
Magalhães (Presidente da Frente),
Jovair Arantes e o senador Efraim
Moraes. Ela será o elo entre os
Conselhos, o Congresso Nacional,
a sociedade e o Executivo, e defen-
derá os interesses comuns em be-
nefício da garantia, da ética e da
qualificação profissional brasileira.

O Presidente do CONFEF, Jor-
ge Steinhilber, compareceu ao even-
to que contou ainda com a presen-
ça do Deputado Federal Virgílio
Guimarães, do coordenador do Fó-
rum, Humberto Tannús Júnior, além
de representantes de vários Conse-
lhos Profissionais.

Em 2004, devido a crescente
média de visitas de fiscalização por
semana, serão 113 (cento e treze)
academias funcionando legalmen-
te, o que representa melhoria na
qualidade dos serviços prestados
à sociedade. Apenas entre janeiro
e maio deste ano foram realizadas
301 visitas em academias de mu-
nicípios da Paraíba e do Rio Gran-
de do Norte.

Com pouco mais de dois anos
de existência, o CREF10/PB-RN
tem ampliado de maneira sistema-
tizada a fiscalização junto às enti-
dades prestadoras de serviço na
área, representando avanços para
toda a categoria.
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Quarenta e cinco academias
que funcionam na Paraíba foram
convocadas para audiência reali-
zada no dia 20 de julho, na sede
daquele órgão. O objetivo é sanar
pendências junto ao CREF10/
PB-RN.

Representantes do Regional
estiveram no dia 20 de julho no
PROCON/PB, onde foi realizada
audiência que tratou da regulari-
zação das entidades prestadoras de
Serviço na área de Educação Físi-
ca, Esportes e Similares. Quaren-
ta e cinco donos de academias fo-
ram notificados pelo CREF10/PB-
RN e convocados para regularizar
a sua situação. Destes estabeleci-
mentos, um foi fechado e os de-
mais receberam prazos que vão de
15 a 60 dias para solução dos pro-
blemas identificados.

Com esta audiência, o Secre-
tário Executivo do PROCON/PB,
Sr. Murilo Padilha, transformou-se
no mais novo parceiro em prol da
qualidade de vida da sociedade pa-
raibana. Ele solicitou ao CREF10/
PB-RN que inclua nos seus pro-
cedimentos de fiscalização, a ve-
rificação do estado de conserva-
ção dos equipamentos e instala-
ções das academias para resguar-
dar a qualidade dos serviços pres-
tados à sociedade.
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